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SP 355430 TEODORO SAMPAIO 3.000,00 36.000,00
SP 355560 UCHOA 3.000,00 36.000,00
SP 355610 VALENTIM GENTIL 3.000,00 36.000,00

TO TA L 1.570.500,00 18.846.000,00

ANEXO XXVIII

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)
TO 170000 SES TOCANTINS 176.000,00 2 . 11 2 . 0 0 0 , 0 0
TO 172100 PA L M A S 29.500,00 354.000,00

TO TA L 205.500,00 2.466.000,00

PORTARIA No- 57, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza o repasse de recursos no Piso Variável de Vigilância em Saúde
(PVVS) do Componente de Vigilância em Saúde para os hospitais federais que
compõem a Rede de Vigilância Epidemiológica Hospitalar de Interesse Na-
cional (REVEH), gerenciada pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Mi-
nistério da Saúde (SVS/MS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema
Nacional de Auditoria no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as res-
ponsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria nº 183/GM/MS, de 30 de janeiro de 2014, que regulamenta o incentivo
financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de
vigilância em saúde, previsto no art. 18, inciso I, da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013,
com a definição dos critérios de financiamento, monitoramento e avaliação;

Considerando a Portaria nº 48/GM/MS, de 20 de janeiro de 2015, que habilita os entes
federativos ao recebimento do incentivo financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações
e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde; resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse de recursos no Piso Variável de Vigilância em Saúde (PVVS)
do Componente de Vigilância em Saúde para os hospitais federais que compõem a Rede de Vigilância
Epidemiológica Hospitalar de Interesse Nacional (REVEH), gerenciada pela Secretaria de Vigilância em
Saúde do Ministério da Saúde (SVS/MS), constantes no anexo a esta Portaria.

Art. 2º As ações de Vigilância Epidemiológica Hospitalar (VEH) terão por objetivo detectar, de
modo oportuno, as doenças transmissíveis e os agravos de importância nacional ou internacional, bem
como a alteração do padrão epidemiológico em regiões estratégicas do país, desenvolvida em es-
tabelecimentos de saúde hospitalares, que atuarão como unidades sentinelas para a Rede de Vigilância
Epidemiológica Hospitalar de Interesse Nacional (REVEH).

Art. 3º A definição dos critérios, financiamento, monitoramento e avaliação dos hospitais que
compõem a REVEH estão estabelecidas nos art. 5º ao 12 da Portaria nº 183/GM/MS, de 2014.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular
e automática, dos valores mensais para os hospitais federais correspondentes.

Art. 5º Os recursos financeiros para a execução das atividades de que trata esta Portaria são
oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho -
10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância
em Saúde.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de janeiro de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UUF MUNICÍPIO CNPJ ENTIDADE VA L O R
MENSAL
(R$)

AAL MACEIÓ 24464109000148 Hospital Universitário Professor Alberto Antunes -
HUPAA /UFA

5.000,00

BBA S A LVA D O R 15180714000104 Complexo Hospitalar Universitário Professor Ed-
gard Santos/UFBA

5.000,00

CCE F O RTA L E Z A 7206048000280 Hospital Universitário Walter Cantídio -
HUWC/UFCE

5.000,00

EES VITÓRIA 32479164000130 Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes -
HUCAM

5.000,00

GGO GOIANIA 1567601000143 Hospital das Clínicas da Universidade Federal de
Goiás/HC-UFG

5.000,00

MMA SÃO LUIS 6 2 7 9 1 0 3 0 0 0 11 9 Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão - HUUFMA

5.000,00

MMG BELO HORIZONTE 17217985003472 Hospital das Clínicas da Universidade Federal de
Minas Gerais - HC-UFMG

5.000,00

MMG JUIZ DE FORA 2 11 9 5 7 5 5 0 0 0 1 6 9 Hospital Universitário da Universidade Federal de
Juiz de Fora - HU-UFJF

5.000,00

MMG UBERABA 25437484000161 Hospital das Clínicas da Universidade Federal do
Triângulo Mineiro - HC/UFTM

5.000,00

MMG UBERLÂNDIA 25763673000124 Hospital de Clínicas de Uberlândia da Universi-
dade Federal de Uberlândia - HCU-UFU

5.000,00

MMS CAMPO GRANDE 15461510000214 Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian
- HUMAP/UFMS

5.000,00

MMT CUIABÁ 33004540000100 Hospital Universitário Júlio Muller/UFMT 5.000,00

PPA BELÉM 394544005900 Hospital Universitário João de Barros Barreto -
HUJBB

5.000,00

PPB CAMPINA GRANDE 5055128000176 Hospital Universitário Alcides Carneiro/UFCG 5.000,00
PPB JOÃO PESSOA 24098477000705 Hospital Universitário Lauro Wanderley/UFPB 5.000,00
PPE RECIFE 24134488000108 Hospital das Clínicas da Universidade Federal de

Pernambuco
5.000,00

PPR CURITIBA 75095679000220 Hospital das Clínicas da Universidade Federal do
Paraná - HC-UFPR

5.000,00

RRJ RIO DE JANEIRO 33663683005347 Hospital Universitário Clementino Fraga Filho -
HUCFF

5.000,00

RRJ RIO DE JANEIRO 3 9 4 5 4 4 0 2 11 8 2 Hospital Federal dos Servidores do Estado 5.000,00
RRJ RIO DE JANEIRO 394544020291 Hospital Federal de Bonsucesso 5.000,00
RRJ RIO DE JANEIRO 33781055000135 Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas

- Fundação Oswaldo Cruz
5.000,00

RRJ NITERÓI 28523215000378 Hospital Universitário Antônio Pedro 5.000,00
RRN N ATA L 24365710001317 Hospital Universitário Onofre Lopes -

HUOL/UFRN
5.000,00

RRS PORTO ALEGRE 9 2 7 8 7 11 8 0 0 0 1 2 0 Hospital Nossa Senhora da Conceição 5.000,00
RRS SANTA MARIA 95591764001420 Hospital Universitário de Santa Maria -

HUSM/UFSM
5.000,00

SSE SÃO CRISTOVÃO 13031547000104 Hospital Universitário da Universidade Federal de
S e rg i p e

5.000,00

SSP SÃO PAULO 60453032000174 Hospital São Paulo - Hospital de Ensino da Uni-
versidade Federal de São Paulo - UNIFESP

5.000,00

TO TA L 135.000,00

PORTARIA No- 58, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Institui o incentivo financeiro de custeio destinado aos Municípios, Estados e
Distrito Federal com núcleos de Telessaúde do Programa Nacional Telessaúde
Brasil Redes para apoio à implantação da estratégia e-SUS AB.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
Blocos de Financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de
Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 2.546/GM/MS, de 27 de outubro de 2011, que redefine e amplia o
Programa Telessaúde Brasil, que passa a ser denominado Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes
(Telessaúde Brasil Redes);

Considerando a Portaria nº 2.554/GM/MS, de 28 de outubro de 2011, que institui, no Programa
de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, o Componente de Informatização e Telessaúde Brasil
Redes na Atenção Básica, integrado ao Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes;

Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que institui o Sistema de
Informação para a Atenção Básica (SISAB) e estabelece a transição do SIAB para o SISAB, por meio
da estratégia do Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS) denominada e-SUS Atenção Básica
(e-SUS AB);

Considerando a estratégia definida no IV Fórum Nacional de Gestão da Atenção Básica,
ocorrido no período de 18 a 20 de fevereiro de 2014, que coloca os núcleos de Telessaúde como potentes
colaboradores no processo de implantação do e-SUS Atenção Básica (AB); e

Considerando a responsabilidade conjunta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios pelo financiamento do SUS, resolve:

Art. 1º Fica instituído o incentivo financeiro de custeio destinado aos Municípios, Estados e
Distrito Federal com núcleos de Telessaúde do Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes para apoio
à implantação da estratégia e-SUS AB.

Art. 2º Para habilitação ao recebimento do incentivo de custeio previsto nesta Portaria, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios que sejam sede do Núcleo, devem encaminhar ao De-
partamento de Atenção Básica, da Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde
(DAB/SAS/MS), para apreciação e aprovação, os planos de trabalho (conforme modelo anexo a esta
Portaria) para apoiar a implantação da estratégia e-SUS AB.

Parágrafo único. O prazo para envio dos planos de trabalho ao Departamento de Atenção Básica
(DAB/SAS/MS) será de até 15 (quinze) dias a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º O cálculo do valor do incentivo a ser repassado para cada Município, Estado e Distrito
Federal com núcleo de telessaúde considerará a abrangência de implantação (número de equipes de
Atenção Básica apoiadas) e o sistema de "software" (Coleta de Dados Simplificado - CDS e o Prontuário
Eletrônico do Cidadão - PEC) que será implantado nas Unidades Básicas de Saúde as quais as equipes
apoiadas estão vinculadas e que deverão constar no projeto enviado ao DAB/SAS/MS).

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Saúde estipular os valores mínimos e máximos do
incentivo financeiro previsto nesta Portaria aos quais cada Estado, Distrito Federal e Município, sedes de
Núcleo de Telessaúde estarão habilitados ao recebimento, após pactuação na Comissão Intergestores
Tripartite (CIT).

Art. 4º Para fins de acompanhamento das atividades dos Núcleos de Telessaúde serão con-
sideradas as atividades desenvolvidas pelos Núcleos de Telessaúde na implantação do CDS e/ou PEC,
quais sejam:

I - realizar web conferências sobre a estratégia e-SUS AB no período de vigência do plano de
trabalho;

II - realizar oficinas de trabalho sobre a estratégia e-SUS AB no período de vigência do plano
de trabalho;

III - realizar visitas em Unidades Básicas de Saúde para implantação do PEC, no período de
vigência do plano de trabalho; e

IV - monitorar a evolução do estágio de implantação do e-SUS AB e envio dos dados nos
Municípios vinculados ao plano de trabalho.

Parágrafo único. O monitoramento das informações descritas no art. 4º, ocorrerá periodi-
camente, através de envio de relatório das atividades pelos Núcleos de Telessaúde ao Ministério da
Saúde.

Art. 5º O incentivo financeiro de custeio de que trata esta Portaria será repassado em (duas)
parcelas ao Município sede do Núcleo de Telessaúde para os projetos intermunicipais e ao Estado sede
do Núcleo de Telessaúde para os Projetos Estaduais.

§ 1º A primeira parcela corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor total a ser
repassado, após aprovação de Plano de Trabalho encaminhado ao Departamento de Atenção Básica.

§ 2º A segunda parcela corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor total a ser
repassado e será liberada quando, no mínimo, 60% dos Municípios identificados nos planos de trabalhos
encaminhados pelos núcleos de Telessaúde estiverem com status de implantação intermediário e/ou
implantado.



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015100 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000100

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SP 355430 TEODORO SAMPAIO 3.000,00 36.000,00
SP 355560 UCHOA 3.000,00 36.000,00
SP 355610 VALENTIM GENTIL 3.000,00 36.000,00

TO TA L 1.570.500,00 18.846.000,00

ANEXO XXVIII

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)
TO 170000 SES TOCANTINS 176.000,00 2 . 11 2 . 0 0 0 , 0 0
TO 172100 PA L M A S 29.500,00 354.000,00

TO TA L 205.500,00 2.466.000,00

PORTARIA No- 57, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza o repasse de recursos no Piso Variável de Vigilância em Saúde
(PVVS) do Componente de Vigilância em Saúde para os hospitais federais que
compõem a Rede de Vigilância Epidemiológica Hospitalar de Interesse Na-
cional (REVEH), gerenciada pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Mi-
nistério da Saúde (SVS/MS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema
Nacional de Auditoria no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as res-
ponsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria nº 183/GM/MS, de 30 de janeiro de 2014, que regulamenta o incentivo
financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de
vigilância em saúde, previsto no art. 18, inciso I, da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013,
com a definição dos critérios de financiamento, monitoramento e avaliação;

Considerando a Portaria nº 48/GM/MS, de 20 de janeiro de 2015, que habilita os entes
federativos ao recebimento do incentivo financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações
e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde; resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse de recursos no Piso Variável de Vigilância em Saúde (PVVS)
do Componente de Vigilância em Saúde para os hospitais federais que compõem a Rede de Vigilância
Epidemiológica Hospitalar de Interesse Nacional (REVEH), gerenciada pela Secretaria de Vigilância em
Saúde do Ministério da Saúde (SVS/MS), constantes no anexo a esta Portaria.

Art. 2º As ações de Vigilância Epidemiológica Hospitalar (VEH) terão por objetivo detectar, de
modo oportuno, as doenças transmissíveis e os agravos de importância nacional ou internacional, bem
como a alteração do padrão epidemiológico em regiões estratégicas do país, desenvolvida em es-
tabelecimentos de saúde hospitalares, que atuarão como unidades sentinelas para a Rede de Vigilância
Epidemiológica Hospitalar de Interesse Nacional (REVEH).

Art. 3º A definição dos critérios, financiamento, monitoramento e avaliação dos hospitais que
compõem a REVEH estão estabelecidas nos art. 5º ao 12 da Portaria nº 183/GM/MS, de 2014.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular
e automática, dos valores mensais para os hospitais federais correspondentes.

Art. 5º Os recursos financeiros para a execução das atividades de que trata esta Portaria são
oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho -
10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância
em Saúde.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de janeiro de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UUF MUNICÍPIO CNPJ ENTIDADE VA L O R
MENSAL
(R$)

AAL MACEIÓ 24464109000148 Hospital Universitário Professor Alberto Antunes -
HUPAA /UFA

5.000,00

BBA S A LVA D O R 15180714000104 Complexo Hospitalar Universitário Professor Ed-
gard Santos/UFBA

5.000,00

CCE F O RTA L E Z A 7206048000280 Hospital Universitário Walter Cantídio -
HUWC/UFCE

5.000,00

EES VITÓRIA 32479164000130 Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes -
HUCAM

5.000,00

GGO GOIANIA 1567601000143 Hospital das Clínicas da Universidade Federal de
Goiás/HC-UFG

5.000,00

MMA SÃO LUIS 6 2 7 9 1 0 3 0 0 0 11 9 Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão - HUUFMA

5.000,00

MMG BELO HORIZONTE 17217985003472 Hospital das Clínicas da Universidade Federal de
Minas Gerais - HC-UFMG

5.000,00

MMG JUIZ DE FORA 2 11 9 5 7 5 5 0 0 0 1 6 9 Hospital Universitário da Universidade Federal de
Juiz de Fora - HU-UFJF

5.000,00

MMG UBERABA 25437484000161 Hospital das Clínicas da Universidade Federal do
Triângulo Mineiro - HC/UFTM

5.000,00

MMG UBERLÂNDIA 25763673000124 Hospital de Clínicas de Uberlândia da Universi-
dade Federal de Uberlândia - HCU-UFU

5.000,00

MMS CAMPO GRANDE 15461510000214 Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian
- HUMAP/UFMS

5.000,00

MMT CUIABÁ 33004540000100 Hospital Universitário Júlio Muller/UFMT 5.000,00

PPA BELÉM 394544005900 Hospital Universitário João de Barros Barreto -
HUJBB

5.000,00

PPB CAMPINA GRANDE 5055128000176 Hospital Universitário Alcides Carneiro/UFCG 5.000,00
PPB JOÃO PESSOA 24098477000705 Hospital Universitário Lauro Wanderley/UFPB 5.000,00
PPE RECIFE 24134488000108 Hospital das Clínicas da Universidade Federal de

Pernambuco
5.000,00

PPR CURITIBA 75095679000220 Hospital das Clínicas da Universidade Federal do
Paraná - HC-UFPR

5.000,00

RRJ RIO DE JANEIRO 33663683005347 Hospital Universitário Clementino Fraga Filho -
HUCFF

5.000,00

RRJ RIO DE JANEIRO 3 9 4 5 4 4 0 2 11 8 2 Hospital Federal dos Servidores do Estado 5.000,00
RRJ RIO DE JANEIRO 394544020291 Hospital Federal de Bonsucesso 5.000,00
RRJ RIO DE JANEIRO 33781055000135 Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas

- Fundação Oswaldo Cruz
5.000,00

RRJ NITERÓI 28523215000378 Hospital Universitário Antônio Pedro 5.000,00
RRN N ATA L 24365710001317 Hospital Universitário Onofre Lopes -

HUOL/UFRN
5.000,00

RRS PORTO ALEGRE 9 2 7 8 7 11 8 0 0 0 1 2 0 Hospital Nossa Senhora da Conceição 5.000,00
RRS SANTA MARIA 95591764001420 Hospital Universitário de Santa Maria -

HUSM/UFSM
5.000,00

SSE SÃO CRISTOVÃO 13031547000104 Hospital Universitário da Universidade Federal de
S e rg i p e

5.000,00

SSP SÃO PAULO 60453032000174 Hospital São Paulo - Hospital de Ensino da Uni-
versidade Federal de São Paulo - UNIFESP

5.000,00

TO TA L 135.000,00

PORTARIA No- 58, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Institui o incentivo financeiro de custeio destinado aos Municípios, Estados e
Distrito Federal com núcleos de Telessaúde do Programa Nacional Telessaúde
Brasil Redes para apoio à implantação da estratégia e-SUS AB.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
Blocos de Financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de
Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 2.546/GM/MS, de 27 de outubro de 2011, que redefine e amplia o
Programa Telessaúde Brasil, que passa a ser denominado Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes
(Telessaúde Brasil Redes);

Considerando a Portaria nº 2.554/GM/MS, de 28 de outubro de 2011, que institui, no Programa
de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, o Componente de Informatização e Telessaúde Brasil
Redes na Atenção Básica, integrado ao Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes;

Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que institui o Sistema de
Informação para a Atenção Básica (SISAB) e estabelece a transição do SIAB para o SISAB, por meio
da estratégia do Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS) denominada e-SUS Atenção Básica
(e-SUS AB);

Considerando a estratégia definida no IV Fórum Nacional de Gestão da Atenção Básica,
ocorrido no período de 18 a 20 de fevereiro de 2014, que coloca os núcleos de Telessaúde como potentes
colaboradores no processo de implantação do e-SUS Atenção Básica (AB); e

Considerando a responsabilidade conjunta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios pelo financiamento do SUS, resolve:

Art. 1º Fica instituído o incentivo financeiro de custeio destinado aos Municípios, Estados e
Distrito Federal com núcleos de Telessaúde do Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes para apoio
à implantação da estratégia e-SUS AB.

Art. 2º Para habilitação ao recebimento do incentivo de custeio previsto nesta Portaria, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios que sejam sede do Núcleo, devem encaminhar ao De-
partamento de Atenção Básica, da Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde
(DAB/SAS/MS), para apreciação e aprovação, os planos de trabalho (conforme modelo anexo a esta
Portaria) para apoiar a implantação da estratégia e-SUS AB.

Parágrafo único. O prazo para envio dos planos de trabalho ao Departamento de Atenção Básica
(DAB/SAS/MS) será de até 15 (quinze) dias a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º O cálculo do valor do incentivo a ser repassado para cada Município, Estado e Distrito
Federal com núcleo de telessaúde considerará a abrangência de implantação (número de equipes de
Atenção Básica apoiadas) e o sistema de "software" (Coleta de Dados Simplificado - CDS e o Prontuário
Eletrônico do Cidadão - PEC) que será implantado nas Unidades Básicas de Saúde as quais as equipes
apoiadas estão vinculadas e que deverão constar no projeto enviado ao DAB/SAS/MS).

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Saúde estipular os valores mínimos e máximos do
incentivo financeiro previsto nesta Portaria aos quais cada Estado, Distrito Federal e Município, sedes de
Núcleo de Telessaúde estarão habilitados ao recebimento, após pactuação na Comissão Intergestores
Tripartite (CIT).

Art. 4º Para fins de acompanhamento das atividades dos Núcleos de Telessaúde serão con-
sideradas as atividades desenvolvidas pelos Núcleos de Telessaúde na implantação do CDS e/ou PEC,
quais sejam:

I - realizar web conferências sobre a estratégia e-SUS AB no período de vigência do plano de
trabalho;

II - realizar oficinas de trabalho sobre a estratégia e-SUS AB no período de vigência do plano
de trabalho;

III - realizar visitas em Unidades Básicas de Saúde para implantação do PEC, no período de
vigência do plano de trabalho; e

IV - monitorar a evolução do estágio de implantação do e-SUS AB e envio dos dados nos
Municípios vinculados ao plano de trabalho.

Parágrafo único. O monitoramento das informações descritas no art. 4º, ocorrerá periodi-
camente, através de envio de relatório das atividades pelos Núcleos de Telessaúde ao Ministério da
Saúde.

Art. 5º O incentivo financeiro de custeio de que trata esta Portaria será repassado em (duas)
parcelas ao Município sede do Núcleo de Telessaúde para os projetos intermunicipais e ao Estado sede
do Núcleo de Telessaúde para os Projetos Estaduais.

§ 1º A primeira parcela corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor total a ser
repassado, após aprovação de Plano de Trabalho encaminhado ao Departamento de Atenção Básica.

§ 2º A segunda parcela corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor total a ser
repassado e será liberada quando, no mínimo, 60% dos Municípios identificados nos planos de trabalhos
encaminhados pelos núcleos de Telessaúde estiverem com status de implantação intermediário e/ou
implantado.
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